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ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, pessoa jurídica de direito público, município 

inscrito no CNPJ sob o nº. 16.417.800/0001-42, com endereço à Praça Helena Carmem de Castro 

Donato, s/nº, CEP 46480-000, Município de Matina – BA, neste ato representada pela Prefeita 

Municipal, a Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, AUTORIZA a empresa ARES GEOGRAFICOS 

SOLUCOES EM GEOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.625.398/0001-57, 

representada por senhora Tarcila Neri dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 019.419.205-94, a dar 

início ao serviço referente ao Contrato Administrativo N.º 076/2024, celebrado entre as partes em 

decorrência da licitação da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2024, com valor global de 

R$17.148,20 (dezessete mil e cento e quarenta e oito reais e vinte centavos), cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para prestação do serviço georreferenciamento das linhas de 

transporte escolar do Município de Matina, sob regime de menor preço global, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento Contratual e no Termo de Referência, devendo respeitar os 

prazos e condições ali estabelecidos. 

 

Matina - Bahia, em 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA-BAHIA. 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 

Contratante 

 

 


